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CÂMARA CO EPUTADOS 

PROJETO 

N.O 774-A - 1951 

Concede pensão mensal de Cr$ 3.000,00 à Doutora Rita Lobato Velho' 
Lopes, primeira médica diplom.ada no Brasil; tendo parecer, com 
substitutivo, da Comissão de Fmanças 

PROJETO N. 774-51 A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

(
Art . 1.0 E' concedida a pensão men

sal de Cr$ 3.000,00 à Doutora Rita 
Labato Velho Lopes, primeira médica 
diplomada no Brasil. 

A:x:t. 2.° O Poder Executivo é autori
zado a abrir pelo Ministério comp€
tente o crédito necessário ao cumpri
mento do dispostc no artigo anterior. 

Art. 3.0 A pensão a que se refere 
o art. 1.0 será paga da data da apre
sentação dêste projeto, isto é, de 27 
de dezembro de 1!}50. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em junho de 
1951. - Hermes de Sousa. 

Justificaçáo 

O presente projeto, que ora se re
nova, foi apresentado na legislatura 
passada pelo Deputado Dâmaso Ro
cha, que o justüicou do seguinte 
mOdo: 

A Dra. Rita Lobato Velho Lopes, 
natural do Rio Grande do Sul, nasci
da a 9 de Junho de 1867 cursou e 
diplomou-:;e pela então Faculdade de 
Medicina da Cidade da Bahia tendo 
colado gráu em 10 de dezembro de 
1887, conforme se vê da fotocópia do 

I I I I 
-I 

diploma inclusa. Conta atualmente, a 
Dra. Rit r. Lobato a avançada idade 
de 84 anos e reside em Porto Alegre, 
onde, numa odéstia que enternece, 
vê aproximdr-t;€ o fim de seus dias 
sem nada pedir quando ainda recen
temente ~o Uruguai, o Govêrno da
quele país ccnferiu uma valioso prê
mio em rtinr"o;ro à primeira mulher 
uruguaia i1ue se diplomou em medi
cina. 

A Dra. Rita Lobato, no cntant.:J 
tem tido um amigo a velar-lhe os 
passos para situá-la na história da 
medicina brasileira, o professor Alber
to Silva, cujas declarações prestadll.s 
a um vesp€rtino local (U Globo" de 
12-9-50), revela-nos detalhes il1ter ,~ 
santes sõbre investigações we procc
deu a respeito, as quais incluo :1e:;ta 
jmtificaçác pela clareza e autoridade 
de que vêm revestidas: 

- "Venho de regressar, reajr.lim~; 
de Porto Alegre, onde pronunciei Uifi'i, 

conferênci" na sede do Institutc, His
tórico local, sôbre a primeira brasileira 
que sp fermou em Medicina rIo Brasil, 
u qu'O! vale dizer, sôbre a primeil's me
dica do Brasil. Receberam-mE' bon
dosamente, em sessão conjunta, a, 
aludida instituiçã.o cultural e a Aca
demia de Letras gaucha, provanjo eu. 
com dados irrefutáveis, a prioridade 
da Dra. Rita Lobato. gaúcha médica, 
que · por sinal vive ainda e esteve pre
sente, para orgulho dos seus conterrâ
neos, à aludida sessão. Antes, porém, 

• 
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de fornecer todos os dados necessários 
do direito da, referida médica e outros 
sôbre a sua pessoa, quero ap~G' eitar 
a oportunidade para esclarecer a 101-
procedência da pretensão de outros 
nomes femininos respeitável.:;, l:lt1-
mamente falados em tômo da r':!fen
da questão. Começarei, por exemplo, 
pela Dra. Ermelinda Vasconcelos que, 
com espanto meu e dos historiadures 
médicos, foi úó,da, há poucos ;!lC~c.;" 
como a }lrimeu'a médica do Bras1l 
Iiuma inadiaç'1o especial da Agência 
Nacional patrocinada pelo Dl'. Paulo 
Roberto. Não e verdade. E não " 
verdade por~,ue a Dra. Ermelinda 
Vasconcp.lus SI: formou em dezembro 
de 1888 pela Faculdade de Medicwa 
do Rio de Janeiro, tendo apresentad:" 
tese sôbre 'Formas Clínicas das Me
ningites 'la Oriança - ,Diagnóstico 
Diferencial" a 28 de setembro de 1888, 
enquanto a Dra. Rita Labato Velho 
Lopes, indiscutívelmente a primeira 
médica do Brasil, recebeu o grau a 
10 de dezembro de de 1887 tendo apl'I?
sentado tese sôbre "Paralelo entre JS 

MHodos Preconizados na Operação 
Cesariana" a 30 de setembro do mc~
mo ano. Aliás, para os "Santos-T(j
més" é fácil verificar: basta prOcura
rem, na Biblioteca da Faculdade de 
Medicina desta cidade, o catálogo de 
Teses ?o Rio de Janeiro, à sua págjn::. 
158, numero 36. E se quiserem ler a 
tese da referida médica e procurai·e').! 
tambem o Volume de Tese~ do Rw 
de Janeiro, relativas ao ano de l8R8 e 
fi. encontrarão. Quanto à procedência 
do d1reito :Ia Dra Rita Lobato Velho 
Lopes, no caso rm apréço, pOde "er 
verificada abrindO-Sé o "Catálog'o de 
Teses da Bahia", ex!~trnte na Bibl;o
·teca da Faculdade de Medicina desta 
cidade relativa ao ano de 1887, em 
que a tese da médica aludida está 
registrada sob número 76-A no Vo
lume de Teses da Bahia de 1887. Vê
se, çois (que, com semelhante docu
mentação (l" que possuo fotocópias, 
a Dra. Ermerlinda Vasconcelos não 
é de fato a primeira médica do Brasil 
e sim a segunda. porque foi diplomada 
em 1888, um ano depois da primeira 
que é li- Dra Rita Lobato. Um terceI
ro nome aparece na lista para dispu
tar tão valioso primeiro lugar: ; a 
Dra. Antonieta César Dias, ·que - inda 
.em março dsête ano o Sr. Henrique 
Carlos de Morai~ afirmava com it 
J'f'sponsabiJidade do seu cargo de di
~€tor do Museu da Biblioteca Pública 

d6 Pelotas : representante do Insti
tuto Históric: Brasileiro, ser a pri
mei:'::t médica do Brasil. A verdade 
hoje compruvaaa é que a Dra. Anto
llleta Cé~rl,r nia~ é a terceira braSI
leira form"da "m medicina em ordem 
cronológica 

E isto porque recebeu o seu diplo
ma na Faculdade de Medicina do Rio 
de janeiro em dezembro de 1889, ha
H:"". '., a,)rc ~ en:ado Le :;e sobre "He
morrag1a Puerperal" em 30 de agosto 
de 1889, portanto dois anos depois 
da ~ra. Rita Lobato e um ano depois 
da Dra. Ermelinda de V~concel06. 

Veja-se Catálogo de Teses do Rio 
de Janeiro do ano de 1889, página 16~, 
número 5. na Biblioteca da referida 
Faculdade. Não está, porém, cO::t
c1uída a lista das pretendentes ao 1;1-
tulo ilustre de Primeira Médica do 
Brasil, irto e. repito. ao título Oe Pn
meira Mulher Basileira que se for
mou em Medicina no Brasil. O "Dla
rio Carioca" de 25 de abri: dêste ano. 
aponta ::l Dra. Maria Augusta Geno -

roso EfS trela como a primeira mrdi<?a 
do Brasil. Mas não o é. porque. em
tora tenha concluído o curso em 1881, 
fê-lo contudo nos Estados Unidos e 
não no Brasil. Dra. Maria Augusta Es
trêla pode ter sido, e foi, a primeira 
mulher brasileira formada em medi::;'
na mas não a primeira médica bra6i
lE'::', formada no BrA.sil, o que vale :1i
zer a primeira médica do Brasil, que e 
o ,.,l'E' ~e ::tpura. 

Agora, 05 dados sôbre o direlto in
conteste da Dra. Rita I.obato de 
ser con.õiderada a primeira médica 
no Bra.sll A minha participação no 
que se refere à prioridade da colegfL 
gaú~~tla fm apenas a 1F ~~mprDvar o 
que historiadores hont>st:Js vêm afir
mando (, a de trazer ao conhecimento 
dos se'JS cl)nterrâneos t nutícla de aue 
vive H:1da a Dra. Rit'l Lobato. rê.'ií
dind::>. pêlialmente, em Pórto Alegre, 

Porque o registro da sua prioridade 
no assunto vamos encontrar, entre 
outros livros, na História da Medicina 
do Bra.,;ll. de Licurgo Santos, Tomo 
1.0. página 280 no trabalho :Médicas'", 
do Dr JOcir Alves Neto. Apenas apu
rei qU!;! a Dra. Rita Lobato vivia 
ainda ;:) que residia, como disse, em 
Pôrto i\legre . 

- Onde teria nascido portanto, a 
pl'irr.eira brasileira formada em Me
dicina no Rt 2sil? 
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lvascida em S. Pedro cursou as Fa
culdades de Mecmcina do Rio 

e da Bahia 

o próprio Professor Alberto Silva 
responde: 

- Rita Lobato Velho Lopes nas
,ceu 9 de junho de 1867, na cidade 
de São Pedro Grande, na então pro
víncia do RI0 Grande do Sul. Foram 
seus pal', F!'.rncisco Lobato Lopes e 
Rita :::'-lrúJinll Velho ~opes. Desà'~ 
cedo mostrou pendores para o estudo 
h.té q11e, perdendo a mãe aos deze
sesse u:J.os, csrando já cursando o gI
nasial, resolveu saitsfazer o desejo 
materno e também o seu, 1844, acom
panhando dois irmãos deixa o ~cU 
Rio Pardo, matriculando-se no pn
meiro 'lno medico da Faculdade de 
Medicina do IHa de Janeil·o. Passan
do para a :.l .a série, tran.sferiu-se para 
a Bahia, sempre acompanhanda pelo 
pai, onde 1 ealizou um curso brilhante 
pela rapidez e pelas notas alcançadas, 
causando SUl r:re~a aos colegas e mes
tres. Basl;;t diz"r que, matriculou em 
115 na seg' m08 série médica. Rita Lo
bato galgou de ta lmaneira e com no
tas distmta.< as outras séries que dois 
anos depois, cu seja em 1887, recebia, 
a 10 de dezembro, o diploma de Dou
tora em Medicina, depois de uma de
fesa de tece qUF constituiu um ver
dadeiro acotnecimento e mseu tempo, 
havendo k 'g1"<!,àO distinção com o seu 
trabalho Logo depois deixou a Bahia, 
de quem até hOJf' sente tantas sauda
des, voltando ao Rio Grande do Sul, 
onde se c~s{'u e illiciou a sua -::1ínica 
na. especialidade de partos, assunto 
alIas da sua tese. Do seu consórcio, 
com o Sr. Antônio Maria Amaro de 
i"reitas, houve apenas 1 filha, . Isis 
Lobato de Freitas Silveira, esposa do 
Sr. Mário Amaro da. Silveira Per
dendo o esposo em 1923, ' a Dra. Rita 
Labuto viveu ainda alguns anos em 
Rio Pardo, interior do Rio Grande do 
Sul, dondr se passou, em fevereiro 
dêste ano para a sua capital onde 
reside a rua Mariano de Matos 84. 
Continua muito lúcida lembrando-se 
de tudo o que me facilitou enorme
mente a soma de dados colhidos em 
sua residência durante três tardes "c
gUidas para a feitura do J1vro qUe ja 
lniciei sõbre a "Primeira Médica do 
Brasil". Tatis as notas principais que 
posso e devo dar de relance a respeito 
da Dra , t Rita Lobato, que é incontes-

tàvelmente a primeira médica do Bra
sil isto é a primeira mulher brasileira 
formada em medicina no Brasil. 

Agora ~ nota fmal: As três médicas 
que proclll'avam disputar a primazIa 
neste páreo interessante as Dras. Rita 
Lobato, Ermelinda Vasconcefos e An
tonieta Dias, são tõdas três g'aúchas, 
cabendo portanto ao Rio Grande do 
Sul a glória de haver sido o berço das 
três primeiras médicas formadas no 
Brasil" . 

Sala das Sessões em junho de 1951. 
Herems de Sousa, r 
PARECER DA COMISSAO D/ 

FINANÇAS 

RELATÓRIO 

cia'tiva do Sr, Deputado H~ . e e /' 
Sousa, tem po rfinalidade (.t ·c ssão 
de uma pensão mensal de ar .000,00 
à doutora Rita Lobato Velho Lopes, _ ,.-I' 
primeil'a m~dlca diplomada no 13)lf!S1l, ..., . 
autorizando o Poder Executivo d;I'~aabbrr'ir 
o crédito necessário ao pagamen 
benefício. 

Esclarece ~ justificação que, na le
gislatura pasEada, o Sr. Dâmaso Ro
cha ap,'e.seni.,u o atual projeto núme
ro 774-51 e;rJ 27 de dezembro de 1950, 
e.,<pllcando-se dêsse modo o que dis
põe o Artigc 3.° do pf'Jjeto sõbre o 
início do pagamento da pensão na 
data da primeira apresentação da 
proposição ora em exame. 

PARECER 

Considerando se l'justa a conces
são da pensão especial, em casos co
mo o presente, opmamos pela aprova-

A pri;J.leira se refere ao artigo 2.0, 
ção do projeto, com três mOdificações. 
uma vez que não há necessidade de 
atuorização do Executivo para a aber
tura de crédito, quando é certo que, 
o pagamento da pensões especiais 
se fará à conta da verba orçamentá
ria de.,tinada aos penSionistas a cargo 
do Mil1lstério da Fazenda. 

A segunda diz respeito ao valor do 
benefício. Propomos sua redução para. 
Cr$ 2. QOO,OO. que é valor máximo das 
pensões propostas pelo Poder Execu
tivo. 

A terceira, fillalmente, se relaciona 
com a fixação da data do início do 
pagamento. pois sempre a concessão 
das pensões especiais, se faz a partir 

.. , 
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da data da vigência da lei concessio
nária. 

Sala "Antônio carlos", em 13 de 
agôsto de 1!)51. Parsijal Barroso, 
Relator , 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissá.o de Finanças, tendo em 
vista os têrmos do parece rdo relator, 
opina no sentido de ser aprovado pelo 
plenário o seguinte 

, Substitutivo ao Projeto de lei nú
mero 774-51. 

I O Congre.,so Nacional decreta: 
Artigo 1. o E' concedida a pensão es

pecial de 0r$ &,0000,00 (dois mil cru
.zeiros) mensaiE à. J)Qutora Rita Lobato 
VelhL Lopt'.s, primeira médica diplo
mada no Brasil. 

• 

Artigo 2,0 O pagamento da referida. 
pensão oe'iie correr a conta da veroa 
crçamentá.n& destinada aos pensio
nistas .. cargo do Ministério da Fa
zenda , 

Artigo 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data aa sua publicação, revogada.s' 
as disposiçõe~ em contrário . 

Sala ~ Antônio Carlos", em 13 Oe 
agôsto (k 1951. - Israel Pinheiro, 
Presidente . - Parsijal Barroso, Re
lator. - Carlos Luz. - Macedo Soa
res. - Janduhy Carneiro. - Lameira 
Bittencourt. - Rafael Cincurá. -
Elpídio de Almeida. - Chagas ROOrt
gues. - Wanderley Júnior. - Her
bert Levy. - Manhães Barreto . 

Departamento de Imprwsa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NG 774-B-195l 

... 
Redaçao Final do projeto nG 774-A, de 1951, que conc~ 

, 
de a pensão especial de Q$ 2.000,00 

Velho .Lopes. 
mensais a Dra. Rita Lobato 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, ... 
E concedida a pensa0 especial de ••••••••• 

Q$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) mensais à Dra. Rita Lobato Ve-
, 

lho Lopes, primeira medica diplomada no Brasil. 
, , 

Paragrafo unico. A despesa para o pagamento da pen-
NA' 

sao especial de que trata este artigo correra por conta da dota-
N , , 

çao orçamentaria do Ministerio da Fazenda, destinada aos pensio-
... 

nistas da Uniao. 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de sua 

N ..., 

publicaçao, revogadas as disposiçoes. em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", !).g de agôsto de 1952. 

Presidente 
Getulio a 

ICM. 
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CÂMARA DOS DE U 

p o~-r-O 

77LI-A 1951 

Concede uensão mensal de Cr .$~ . ;~ •• • 
• 

_f CJl (QJO , 00 à Doutora Rita Lobato Velho Lopes , pr1 
meira médica diplomada no Brasil ; tendo parecer 

... 
com substitutivo , da Comissao de Finanças . -

PROJETO NQ E O P RECER 

PROJETO.." - i"r 
/li\. e ~ :f ~ -A. t( 1) 1 

Concede pfnsão mensal de ~ ••••• 
3.000,00 a Doutora Rita, Lob to 
Velho Lopes, primeira edic di
plomada no Brasil. 

(Do Sr. Hermes de Souza) 

° CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - É concedida a pensão mensal de ~ 3.000,00 à Doy , 
tora Rita Lobato Velho Lope t p-r1m ira medi ,.a diplomada ao Br.a 
s11. , 

Art. 2Q - O Poder Executivo e autorizado a abrir pelo Mi-
, " Disterio competente o credito n cessario ao cumprim nto do di 

___ po~to no artigo anterior. 
... 

Art. 3Q - A pàns o a qu 
, 

s. refere o art. 1Q sera paga da 
... ,. 

data d apr sentaçao deste 
, 

projeto, isto e, de 27 d dez bro 
de 1950. 

-:". , 
Art. 4a - Esta a. i entrara em vigor na data da sua publi-... ... 

caça0, revogadas as disposiço s 
, 

em contrario • 

... 
Sal das Sesso s, em de Junho d 1951. 

o ~'h':t.,_ t:>-<~ ç..q. ~~ I L ' ~ -
~(.. .f!. ""'-- .... ~á1. - ~ J..<.~fc~ ~_GS:Ô 4 ) ~ 
'r iJZ ~Dra~ R1t;:i~bat; . o Lopes, natural do Rio Grande do .. 
Sul, nascida a 9 de j o de 1867 cursou e diplomou-se p la eB 

... , 

1 

tao Faculdade de Medicina da Cidade da Bahia tendo colado rau 
... , , " ,,,.. .....':,;~ 

em 10 de dezembro de 1887, conforme s~ vêia fotocopia dO !,;;. !!~ 

p~oma inclusa. éon~ atl~lmente, a Dra. R1ta Lobato a avanqa , 
da idad de 84 anos e reside em Porto Al gre, onde, numa mod ~ 

A. 

tia que nternece, ve aproximar-s o rim de seus dias sem nada 
,. 

pedir, quando ainda recentemente no UrugWli, o Gov rno daqu I I 

P is oont riu um valioso prAmio em dinheiro à primeira mulh r 
uruguaia qu se diplomou em medicina. 

Ii..... ___________ .......... ___ .:....' ___ ~~ ____________ __ ~ ___ .o.-" .' ..... 
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A Dra. Rita Lobato, no entanto, tem tido um amigo a v l~ , , 
lhe os passos para situa-la na historia da medicina brasil ira , 

... 
o professor Alberto Silva, cujas declaraçoes prestadas a um ves-
pertino local (no Globo", de 12.9.950), revela-nos detalhes int~ 

" -ressantes sobre investigaçoes que procedeu a respeito, as quais 
,... " incluo nesta justificaçao pela clareza e autoridade de que vem 

revestidas: 
A 

- "Venho de regressar, realmente, de Porto Alegre, onde pr.,2 
A , A 

nunciei uma conferencia na sede do Instituto Historico local, s.,2 
bre a primeira brasileira que se formou em Medicina do Brasil, o 

A , 

que vale dizer, sobre a primeira medica do Brasil. Receberam-
... -me bondosamente, em sessao conjunta, a aludida instituiçao cult» , 

ral e a Aoademia de Letras gtaucha, provando éU, com dados irre-, , , 
futaveis, a prioridade da Dra. Rita Lobato, gaucha medica, que 
~o~ sinal vive ainda e esteve presente, para orgulho dos seus 

" - , conterraneos, a aludida sessao. Antes, porem, de fornecer todos 
, , A 

os dados necessarios do direito da referida medica e outros o-
bre a sua pessoa, quero aproveitar a oportunidade para esalar -

,,- .~ ..... 

cer a improoedencia da pretensao de outros nomes femininos r -
, , -peitaveis, ultimamente falados em torno da rei rida questao. CR 

meçarei, por exemplo, pela Dra. Ermelinda Vasconcelos qu, com , , 
espanto meu e dos historiadores medicos, foi dada, ha poucos m -, ... 

ses, como a primeira medioa do Brasil numa irradiaçao especial 
A _ , 

da Agencia Nacional, patrocinada pelo Dr. Paulo Roberto. Nao e 
... , 

verdade. E nao e verdade porque a Dra. Ermelinda Vasconoelos se 
formou em dezembro de 1888 pela Faouldade de Medicina do Rio de 
Janeiro, tendo apresentado tése sôbre "Formas ClÍnicas das Me~ , 
gites na Criança - Diagnostico Diferencial" a 28 de s tembro e 
1888, enquanto a Dra. Rita Lobato Velho Lopes, 1ndiseutlvelJl1ex~te , 
a primeira medica do Brasil, reoebeu o grau . 10 de dezem~ . ..,.~ 

A . , .-

1887, tendo apresentado tese sobre ·Par 1 lo entre os Metod ~ 
• 

conizados na Operação Cesariana" a 30 d . t mbro do mesmo o.l. , , , , 
lias, para os "Santos-Tomes" e facil verificar: basta procura -, , 
rem, na Biblioteca da Faculdade de Medicina desta cidade, o catA 
logo de Teses do Rio de Janeiro, à sua página 158, número 36. E 

" , se quizerem ler a tese da referida medica e procurarem tambem o 
Volume de Teses do Rio de Janeiro, relativas ao8Oo de 1888' a 
e a encontrarão. Quanto à procedAncia do direito da Dra. Rita 

" Lobato Velho Lopes, no caso em apreço, pode ser verificada abr~ , , 
do-se o "Catalogo de Teses da Bahia", existente na Biblioteca da 
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Faculdade de Medicina desta cidade relativa ao ano de 1887, que , , , 
a tese da medica aludida esta registrada sob numero 76-A no Volum 

A 

de Teses da Bahia de l887~ . Ve-se, pois (que, com se. lbante docu-
- , mentaçao de que possuo fotocopias, a Dra. Ermelinda Vasconcelo - , , 

nao e de fato a primeira medica do Brasil e sim a segunda, por-
que foi diplomada em 1888, um ano depois da primeira que ' a Dra • .. 
Rita LOb~t3é1r~,terceiro nome aparece na lista para disputar tao 
valioso~ugar: e o da Dra. Antoni ta Cesar Dias, que ainda em max 

A 

ço deste ano o Sr. Henrique Carlos de Morais afirmava, com ares -
, ~ . 

ponsabilidade do seu cargo de diretor do Museu da Biblioteca Publ! , 
ca de Pelotas e representante do Instituto Historieo Brasileiro, , , 
ser a primeira medica do Brasil. A verdade hoje comprovada e que , 
a Dra. Antonieta Cesar Dias e a tere ira brasileira formada em me-, 
dieina em ordem cronologica. 

E isto porque recebeu o seu diploma na Faculdad de Medici
na do Rio de Janeiro em dezembro de 1889, havendo apr sentado tese 
sôbre "Hemorragia Puerperal" em 30 de agôsto de 1889, portantodns 
anos depois da Ora. Rita Lobato e um ano depois da Dra. ~ linda 
de Vasconcelos. 

Veja-se Catálogo de Teses do Rio de Jan iro do ano d 1889, 
página 165, número 5, na Bibliotéca da r ferida Faculdade. Não eA 

, , f 
ta, porem, concluída a lista das pretendent s ao t~tulo ilustr de , , ~ 

Primeira Medica do Brasi.l, isto e, repito, ao tl.tulo de Primeira , 
Mulher Brasileira que se formou em Medicina no Brasil. Ol~iario 

A 

Carioca" de Z5 de abril deste ano, aponta a Dra. Maria Augl1sta Ge-
, - , neroso Estrela como a prim ira medica do Brasil. Mas nao o e,por-

que, embora tenba concluido o curso em 1881, fê-lo contudo nos Es-.. 
tados Unidos e nao no Brasil.. Dra. Maria August Estrela pode ter 
sido, e foi, a primeira lllber brasileira formada m medicina ma 
- , nao a primeira medica brasileira formada no Brasil, o que val di-, , 

zer a primeira medica do Brasil, que e o que se apura. 
A 

Agora, os dados sobre o direito ineontest da Dra. Rit Lo-, 
bato de ser considerada a primeira medica no Brasil. A minha par-- , , 
ticipaçao no que se refere a prioridade da colega gancha foi ap -

A 

nas a de comprovar o que historiadores honestos vem afirmando e a 
de trazer ao conhecimento dos seus conterrâneos a notícia de que 

A 

vive ainda a Dra. Rita LObato, residindo, atualmente, em Porto Al~ 
gre. 

I 

i 

, 
I 
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Porque o registro da sua prioridade no assunto vamos en-, 
contrar, entre outros livros, na Historia da M dicina do Brasil, , , 
d Licurgo Santos, Tomo lQ, pag:lna 280 no trabalho "Medicas", do , 
Dr. Jose Alves Neto.. Apenas apurei que a Dra. Rita Lobato vivia 

A 

ainda e que residia, como disse, em Porto Alegre. 

- Onde teria nascido portanto, a primeira brasileira for
mada em Medicina no Brasil? 

'. 

NASCIDA EM S. PEDRO CURSOU AS FACULDADES DE MEDICINA 

DO RIO E DA BAHIA 

, 
O proprio Professor Alberto Silva responde, 

- Rita Lobato Ve~o Lopes nasceu a 9 de junho d 1867, na 
cidade de são Pedro Grande, na então província do Rio Grande do 
Sul. Foram seus pais Francisco Lobato Lopes e Rita Carolina V lho , 
Lopes. Desde cedo mostrou pendores para o estudo ate que, per -

- , dendo a mae aos dezessete anos, estando ja cursando o g!na ial , , 
resolveu satisfazer o desejo materno e tambem o seu, 1844, acam-
panhalildo . dois irmãos deixa o s u :ato .,P · .,. matriculando-s no , ~ '~'. -.' 
primeiro ano médico da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. , 
Passando para a 2A serie, transferiu-se para a Bahia, sempre a -
companhada pelo pai, onde realizou um ~ o brilhant pela rapi
dez e pelas notas alcançadas, causando surpr sa aos colegas e , 
mestres. Basta dizer que, matriculada em 85 na segunda serie , 
medica. Rita Lobato galgou de tal maneira e com notas distintas , 
as outras series que dois anos depois, ou seja em 1887, r cebia, 
a 10 de dezembro, o diploma de Doutora em Medicina, depois de y 
ma def sa de tese que constituiu um verdadeiro acont cimento em -seu tempo, havendo logrado distinçao com o seu trabalho. Logo , 
depois deixou a Bahia, de quem ate hoje sente tantas saudades , 
vo-ltando . ao Rio Gr~de do Sul, onde se casou e iniciou a sua cI.! , , 
nica na especialidade de partos, assunto alias da sua tese. Do , "-
seu consorcio, com o Sr. Antonio Maria Amaro de Freitas, houve A , 
penas 1 filha, Isis Lobato de Freitas Silveira, esposa do Sr. ~ 
rio Amaro da Silveira. Perdendo o esposo em 1923, a Dra. Rita 
Lobato viveu ainda alguns anos em Rio PardO, interior do Rio 

"-Grande do Sul, donde se passou, em tever iro deste ano, para a , , 
sua capital, onde reside, a rua Mariano de Matos, 84. Continua 
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\ , 
muito lucida, lembrando-se de tudo, o que me facilitou enor eme,a 

A A 
te a soma de dados oolhidos em sua residencia durante tres tar -

, A 

des seguidas para a feitura do livro que ja inioiei sobre a~ri-• , 
meira Medica do Brasil". Tais as notas principais que posso e , 
devo dar de relance a respeito da Dra. Rita Lobato, que e incon-

, , , 
testavelmente a primeira medica do Brasil, isto e, a primeira ~ 
lher brasileira formada em medicina no Brasil. 

A , 

Agora a nota final: As tres medicas que procuravam dispy 
. , 

tar a primazia neste pareo interessante, as Dras. Rita Lobato,~ 
_ A A , 

aelinda Vasconcelos e Antonieta Dias, sao todas tres gauchas, cA , 
bendo, portanto, ao Rio Grand do Sul a gloria de haver sido o 

A , 

berço das tr s primeiras medicas formadas no Brasil". 

-Sala das Sessoe,s, em de Junho de 1~2SJ""""'-"""I 

---------~_ ...... _-_ ... _ .. -_ ... ,.,. .,-

1 
_____ .HERMES DE SOUZA I 

, 

: 

YJM. 
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o Projeto de Lei n9 774/951, de iniciativa do Sr. de~ 

tado Hermes de Souza, tem por finalidade a concessão de uma pensão 
.. 

mensal de Cr$ 3.000,00 a doutora Rita Lobato Velho Lopes, primeira 
, 

medica diplomada no Brasil, autorizando o Poder Executivo a abrir 

" ~ o credito necessario ao pagamento do benef1cio. 

Esclarece a justificação que, na legislatura passada,o 

sr. Damaso Rocha apresentou o atual Projeto n9 774/951, em 27 de 

dezembro de 1950, explicando-se dêsse modo o que dispõe o Artigo 

39 do projeto sôbre o in1cio do pagamento da pensão na data da pr~ 

meira apresentação da proposição ora em exame. 

Considerando ser justa a concessão da pensão especial, 

em casos como o presente, opinamos pela aprovação do projeto, com 

três modificações. 

A primeira se refere ao Artigo 29, uma vez que não há 

necessidade de autorização do Executivo para a abertura de crédito, 
, , .. 

quando e certo que, o pagamento. das pensões especiais se fara a 
, 

conta da verba orçamentaria ' destinada aos pensionistas a cargo do 
, 

Ministerio da Fazenda. 

A segunda diz respeito ao valor do benef1cio. 

mos sua redução para Cr$ 2.000,00, que é valor máximo das 

propostas pelO Poder Executivo. 

Propo-

-pensoes 

A terceira, finalmente, se relaciona com a fixação da 

data do in1cio do pagamento, pOis sempre a concessão das pensões~ 

peciais se faz a partir da data da vigência da 
, 

lei concessoria. 

Sala "Antônio Carlo em 13de 
A~ 

:V~biO de 1951. 

Barroso, Relator 
---------- --- -------- -
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A Comissão de Finanças, tendo em vista os têrmos do 

parecer do relator, opina no sentido de ser aprovado pelo ple-
. , 

Dario o seguinte 

• 

- , 

• 

Substitutivo ao Projeto de lei n9 774/51 

o Congresso Nacional decreta 

Artigo 19 É concedida a pensão especial de Cr$ 2.00~OO 
, ~t\o.... 

(dois mil cruzeiros) mensais a Doutora Rita Lobato Velho Lopes, 
, 

primeira medica diplomada no Brasil. 

Artigo 29 O pagamento da referida pensão deve cor-
, \ 

rer a conta da verba orçamentaria destina«a aos pensionistas a 
, 

cargo do Ministerio da Fazenda. 
, 

Artigo 39 Bsta lei entrara em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

em 13de ~i():. de 1951. 

- ---
Presidente 

Relator 

• 
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11 de abril de 1955 

Excelentlssimo Senhor Deputado Barros de Carvalho 

, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

(; .,i1ARA OIS DEM AroS 
Diretoria do! ~OI legislativos 

ABR 22 1955' c+-

PR~.~:O~_ .. O , ,~_~RAL I 
,.. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exoelencia, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Depu -
tados que, em sessão de 30 do mês findo, o Senado Federal dei 

xou de aprovar o Projeto de Lei de ns. 774-s/51 nessa Câmara, 

e 233/52 nesta Casa do Congresso, que concede a pensão especial 

de Cr$ 2.000,00 mensais a Doutora Rita Lobato Velho Lopes. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

~ 
Senador Gomes de Oliveira 

, 
lQ Secretario 

LN 
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